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Cc: Lucimar Jose da Silva <lucimar.silva@tokiomarine.com.br>

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO

UEG – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020

ABERTURA 10/02/2020

 

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Sampaio Viana,
44, Setor Paraiso, São Paulo – SP, CEP: 04004-902, CNPJ nº 33.164.021/0001-00, por seu representante legal que
está subscreve, vem, respeitosamente, à presença desta d. Comissão de Licitação apresentar o competente
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2020 – UEG GO – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
GOIÁS, consoante as inclusas razões de fato e de Direito a seguir aduzidas, vem  respeitosamente, à vossa
presença, com fundamento na lei nº 8.666/93 e no instrumento convocatório, apresentar a presente.

 

DA APRECIAÇÃO

Preliminarmente, cabe informar que as condições edilícias foram definidas no combatido instrumento
convocatório, com observância dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e vantajosidade
que orienta maior ou menor exigência, observado o elenco taxativo dos dispositivos citados.

Pelos motivos jurídicos expostos a seguir, esperando o seu completo acolhimento.

 

 

DOS FATOS

 

            Trata-se de processo de licitação para contratação de Seguro de Acidentes Pessoais coletivo para
estagiários, da UEG / GO – Universidade Estadual de Goiás.

    

https://www.google.com/maps/search/Rua+Sampaio+Viana,+44?entry=gmail&source=g
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  A Tokio Marine S/A, ora Impugnante, opõe-se quanto à disposição edilícia que tratam
Anexo II, item 3 Qualificação Econômico-Financeiro, letras a) e b).

a)    Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da dat da
apresentação da proposta;

b)    Comprovação da boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos seguintes índices contábeis,
o qual deverá ser maior ou igual a 1:

 

- ILC: Índice de Liquidez Corrente ou,

- ILG: Índice de Liquidez Geral ou,

- GS: Grau de Solvência

 

 

                                Ativo Circulante

LC = -----------------------------------------------------------------------

                                 Passivo Circulante

 

 

           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = -----------------------------------------------------------------------

           Passivo Circulante + Passivo não Circulante

 

 

                                    Ativo Total

GS = -----------------------------------------------------------------------

             Passivo Circulante + Passivo não circulante

 

 

                                           Informo que, as Companhias Seguradoras possuem instrumentos de controle de solvência
regulados pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, Órgão regulador que institui as condições mínimas para
que as Companhias Seguradoras, sediadas no Brasil, possam atuar no mercado segurador, além da existência de outros
mecanismos de controle de risco e solvência suficientes para garantir aos Órgão Públicos em geral o pagamento de
indenizações aos segurados.

 

 

DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA IMPUGNANTE
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                                           O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto uma empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo (até 1 ano), para fazer face ao total às dívidas também de curto
prazo (até 1 ano). Desse índice, se extrai que o “Ativo Circulante” da Recorrente representa R$ 3.245.010 Bilhões
de Reais, de um Ativo Total de R$ 7.554.605 bilhões de Reais. Abaixo representação do Balanço Patrimonial da
Recorrente:

 

                                           Logo de início, importante ressaltar que as cifras denotam de forma precisa que a Impugnante é
uma empresa de grande porte e que suas operações, igualmente as suas operações, possuindo a mesma capacidade plena
para cumprir o contrato do início ao fim, tal como já comprovam, inclusive, os atestados de capacidade técnica que irá
apresentar.

 

                                           A questão apresentada, quanto à “solvência” ou “capacidade de solvência” deve considerar a leitura
das Demonstrações Financeiras como um todo e não da forma isolada como ocorreu no presente caso.

 

                                           Segundo a Circular nº 462/2013 e a Circular nº 517/2015, da Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, órgão regulador que fiscaliza e normatiza o mercado securitário, as seguradoras são obrigadas a
constituir as chamadas “reservas técnicas”.

https://www.google.com/maps/search/245.010?entry=gmail&source=g
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                                           Assim sendo, ainda que estes, quaisquer valores de Reais que estejam registrados no Passivo
Circulante da Impugnante, tais valores correspondem a provisões técnicas de seguros que representam reservas de
prêmio de resseguro que são apropriados no decorrer da vigência das apólices e que se destinam à cobertura para
pagamento de débitos que podem ou não vir a ocorrer (sinistro).

 

                                           Ao final de cada mês o valor do prêmio correspondente à cobertura do risco decorrido é
revertido para o “caixa” da Seguradora que então efetuará o pagamento dos sinistros e, havendo saldo inferior à reversão,
este excedente é revertido em lucro para a Seguradora.

                                          

                                           Traduzindo em outras palavras, as “Provisões Técnicas de Seguro” podem ao final do período
se tornarem “resultado” para a Seguradora e não propriamente um débito pelo fato de estar registrado no Passivo da
Companhia, no caso, no “Passivo Circulante”.

 

                                           Assim sendo, tais provisões, à evidência, somente serão encontradas nas companhias
seguradoras, o que certamente afeta os cálculos de liquidez destas em comparação com empresas que não são
seguradoras, tal como ocorrido no presente pregão.

 

                                           Isto significa que tais índices, apesar de padronizados no mercado, podem não
representar a efetiva solvência e/ou liquidez das companhias seguradoras dada as peculiaridades destas, seus
normativos contábeis e regulatórios.

 

                                           Portanto, resta cristalino que tal exigência do Edital não se mostra razoável e
prejudica o desenvolvimento normal do pregão. Trata-se de modo que este formalismo não deve prevalecer aos
olhos da verdade material que, no presente caso, corresponde à efetiva liquidez, solvência e capacidade da
Impugnante em cumprir com seus contratos.

 

                                           Ainda, como se não bastassem tantos mecanismos de controle de solvência, importante
ressaltar que nas apólices de seguro, parte do risco financeiro é transferido para empresas de Resseguro de
acordo com determinações da SUSEP. Por esta transferência, é impossível que um determinado sinistro fique sem
pagamento por falta de fundos, insolvência ou outro motivo que financeiramente impeça o pagamento de
indenizações.

 

                                           É válido esclarecer que o Governo Federal que deixa claro a respeito das empresas, que
cujo índice econômico seja igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices, deverá possuir capital mínimo ou
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para contratação:

 

Obs.: de acordo com a Instrução Normativa n° 02 de 11 de outubro de
2010, o licitante que apresentar índices econômicos igual ou inferior a
1 (um) em qualquer dos índices, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação.
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Não se pode admitir que excesso formalismo ou detalhes do Edital possam se sobrepor ao interesse maior do
Estado, que é a busca pelo bem comum. Não se pode admitir igualmente que a Impugnante seja “prejudicada” por
não possuir um índice que, na prática e dentro de seu ramo de atuação não se lhe aplica, inutilizando sem lógica o
caráter competitivo do certame.

 

 

DO PEDIDO

 

                                           Por todo o exposto, requer que a presente Impugnação seja acolhida para que seja
excluído do Anexo II, item 3, a) e b) , da Qualificação Econômico-Financeira, que sejam retificados, na hipótese em
que, caso um ou mais índices sejam menores que 01 (um), possa ter a opção, de apresentar o Patrimônio Líquido
no mínimo de 10% ou 20% do valor do valor do contrato.

                                           Diante do exposto, poderá haver a possibilidade da participação de mais companhias
seguradoras na licitação, abrindo o leque de competitividade, que é o propósito da administração pública, ao
contratar um Seguro.

 

Assim sendo, solicito a esta douta Comissão de Licitação, que a impugnação seja
apreciada e que possa ser dado a publicidade a todos os interessados sobre a real situação do
Edital da UEG / GO – Universidade Estadual de Goiás.

Nestes termos, pede deferimento.

 

Cordialmente.

No aguardo,

 

 

 

Sonilda Queiroz
Sucursal  Licitações
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

     55 62 - 3604 - 4710/ Voip: 3 – 6247

        55 62 – 99806-4119

     sonilda.queiroz@tokiomarine.com.br

      

   Utilize nossos Canais de atendimento:
    www.tokiomarine.com.br

    Portal do Corretor
    Contate a Sucursal   947682406

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

mailto:sonilda.queiroz@tokiomarine.com.br
http://www.tokiomarine.com.br/
https://ssoportais3.tokiomarine.com.br/openam/XUI/?realm=TOKIOLFR&goto=http://portalparceiros.tokiomarine.com.br/#login/
https://wa.me/5511947682406
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As informações desta mensagem e de seus anexos podem ser confidenciais e/ou privilegiadas e deverão ser
utilizadas somente pelo seu destinatário. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, favor comunicar o
equívoco ao remetente e apagar, permanentemente, o seu conteúdo de qualquer computador. Após a
transmissão desta mensagem, a Tokio Marine não se responsabilizará pela integridade e/ou pelo uso indevido
destas informações. 

The information in this message and its attachments may be confidential and/or privileged and should be used
only by the intended recipient. If you have received it erroneously, please notify the mistake to the sender and
permanently delete the content of any computer. After the transmission of this message, Tokio Marine shall not be
responsible for the integrity and/or misuse of this information. 


